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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
.  ESTADO DE SAO PAULO -

FIs.
LIVRO DE PORTARIAS

* P O R T A R I A  lía 1909 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO KARCOSDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

•R E S 0 L V E ;

Conceder á Senhora R E G U T A  HELEIíA D E N I St Escritnrg^ 
ria, padrão "J", lotada no Setor de Contabilidade da Diretoria/ 
de Finanças, h (quatro) dias de licença para tratamento de saú
de, á partir do dia 09 de março de 1973, conforme pedido feito/
em  requerimento protocolado sob n® 1f29, de 13 de março de 1973, 
que recebeu o seguinte despacho “DEFERIDO** f a c e  a  informaçao do
S e t o r  do Pessoal.

R e g i s t r e - s e  e curapra-se.

P.M. de Lorena, 15 de março de 1973-

E S  =
P r e f e i t o  M u n i c i p a l =

R e g i s t r a d a  n o  L i v r o  p r ó p r i o  do  S e t o r  d e  S e i ^ ç o s  
Gerais d a  D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  e 
p u b l i c a d a  n o  Paço Míunicipal aos 15 de m a r ç o  de 1973»

=  J O A O  BOŜ ol A L V E S  D E  F R E I T A S  =  
= E n c a r r e g a d o  do S e t o r  de  S e r v i ç o s  G e r a i s =  

“A d - H o c "


